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Seúor Presidente,
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Paragrafo único, do aÍ. lo,
votado pelos Seúores
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distinta consideÍação.

0 (r,,rrcx

de Lei que 'Dá nova redação ao
de 20O2", a fim de ser analisado e

protestos de estima e

Govcrno

rtL-

?'t\

/),

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Mrtosinhos
PÍesidcntc da Câmara Municipal de
CongonhaíMG
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Atenciosamente,

^M,iMarcelo
Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE L[l N." . [. i t2W2.

Dá nova redeção ao Parágrafo único, do
art. l', de t*i n." 2.353, de 4 dejulho de 2ü)2.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, o
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'O Parágrafo único, lo, da Lei n.o 2.353, de 4 de julho de 2OO2,

passa a ügorar com a seguinte redação:

*Art. I".
Parágrafo no caput será repassada ern parcela

única a cada famíliq assim s Fernandes e Angelita Cardoso
Femandes, Aloisio Adilson Guimarães de Souza e
Rosilene de Matos."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATTVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A alteração contida no Parágrafo único, do art. 1o, da Lei n.'2.353, de 4 de
julho de 2002, é no sentido de alterar
Cardoso Fernandes, uma vez que houve

o nome de Angélica Cardoso Femandes, para Angelita
quando da digitação

Submetemos, em o presenle projeto à apreciação dessa
Edilidade, na expectativa de que inserida.

Exa., e nobres Edis nossos protestos
de distinta
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";-rao,-^ er^llr,"ral /a H.,*.t .;/t/t Lt L,

06 ,(

ilo* §;Congoúas, 16 de setembro de 2.002

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 063/2002 -Dá nova redação ao parágrafo único, do artigo lu da
Lei 2.353, de 4 de julho de 2002.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo modificar o nome de uma

..- beneficiada do repasse.

O projeto é de iniciativa do Executivo que é competente para tal.

A proposta está deüdamente justificada, buscando apenas a adequação redacional.

Este é o nosso parecer, smj

ADRIA O MELILLO
Procurador do Legislativo

BN

Rua paüe Antônio coÍrêa, 163 - Centro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: wwtr.camaracongoúu.mg.gov.br - E-mail: camarâmc@conett.com br
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: P§eto de Lei no 06312002 - Dá nova redação ao parágrafo único, do
art. ío, da Lei no 2.353, de 04 de julho de 2O02.

RELATORIO

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa
e está devidamente respaldado pele legislação vigente, não apresentando
nenhuma ilegalidade.

Sou favorável ao projeto

Esteéomeurela o

RA SOUZA NETO
Relator
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Rua PadÍe Antônio ConA, ló3 - CeDtro - Co[SonhayMG - Tel.; (31) 3731-1840 - Site: www.camancoogonhas.mg.gov.br - E-nail: camarâmc@co1et1co6.br
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Congonhas, 19 de setembro de2OO2.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";-r.;o^;. C*ln^.tal b Hr,,".t"*;/a/t

pnoposrÇÃo DE LEI No 064/2002.

Dá nova redação ao parágrafo único, do art. 1", da Lei n.o
2.353, de 4 dejulho de 20O2.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, decreta:

Art. 10 O Parágrafo único', do art. 10, da Lei 2.353, de 4 de julho de 2002, passa
a viger com a seguinte redação:

"Art. 1"...
Parágrafo único - A importáncia prevista no caput será repassada em

parcela única a cada família, assim discriminadas: Laércio de Jesus Fernandes e
Angelita Cardoso Femandes, Aloísio Francisco Rocha e Neli Aparecida da Rocha,
Adilson Guimarães de Souza e Rosilene de Matos."(NR)

Ãrt. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês de
novembro de dois mil e dois.
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Prb'sidente da
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Câmara Municipal de has
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - IVG
CIDADE DOS PROFETAS
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l,lll N.' 2.39t. I)It 29 t)ta NOVtti\tBtto DIi 2í)02.

l)á nova rc(lâ(ío :ro l)ar:iqr:r[«r rirrico, rlo
rurl. 1". tla Lci n." 2.3SJ. rle.l dc.irrlho rle 2002.

Â (lârrrara Mtrntcipal <lc ('ongonhas. Ilstado de Minas (ierais. dcoreta c err. o
I)rclcito Mrrnicipal. sarrt:iono c ptorrrrrlgo a scgrrintc l,ei:

Arl. I" O Í'arágraftr único. do alt 1". da Lci 2 351. rle 4 de jullro <le 2002. passa a

vigorar conr a scgrrinlc rcdação

"Àrl l" ,.i
l'ar:igrlfo rinico. Â importância prevista no caput será repassada em parcela

irnioa a carla lanrilia. assirrr discrimina<las: l,aércio de Jesus Fernandes c Ângelita Cardoso
l;crrran«lcs. Âloisio l;rancisco l(ocha e Neli Aparecida da Roclta; Adilson Cuirnarães de Souza e

l(osilerre tlc Matos " (Nl()

('ongonhas, 29 de novembro de 2002

,(
I,L L l,l

till Pli

L
RIatR^ MON llt( )IA I,'I

l'refeito l\{ u nicipal

PRES|DENÍE KÚEtTsC EoK, 135 - CEUTRO - CONGoNHAS MG ' CÊP 36 415'000 . rEL :(31) 3731 1300 F x: (31) 3731 1:140

Arl, 2" Ilsta l,ei cntra em vigor na data de sua put:licação.
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